
Prefeitura do Municipio de Angatuba 
Estado de São Paulo 

PORTARIA Nº 169/2020 

De 14/09/2020 

Dispõe sobre Ct prorrogação do prazo de conclusão do T' A D 

O 1312020 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipa l de Angatuba. Luiz Antônio Machado, no uso de suas 

ições legais. em especial o disposto nos art. 68, incisos VI e IX, art. 87, §1°, art. 96, inciso li , 

:.i ··e", todos da Lei Orgânica Municipal. e 

CONSIDERANDO o oficio nº 022/2020 Comissão PA - Po11aria 149/20 19 -

Portari a 126/2020, pro fe rido nos autos do PAD 013/2020, que solicita a dilatação do 

para conclusão dos trabalhos; 

RESOLVE: 

Artigo 1°) Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo de conclusão do Processo Administrativo 

iplinar instaurado pela Portaria nº 127/2020. de 14 de Julho de 2020. reconduzindo a mesma 

issão para dar continuidade aos trabalhos. 

A rtigo 2º) Esta Portaria entra em vigor em na data de sua publ icação. revogadas as disposições 

contrário. 

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

PREFEITURA DO MUN ICÍ PIO DE 

lixada no qua, 
\ngatuba. 14/1 

BA. 14 DE SETEMBRO DE 2020. 

Rua João Lopes Filho, 120, centro, telefax (15) 3255-9500 Angatuba • 5P • CEP 18240-000 - INTERNET: 

www.anaatuba.so.qov.br 

220 


